
MINUTA DA ACTA n.º  8/2011 
 

Minuta da Acta da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 19 DE ABRIL DE 2011. 

 

Aos dezanove dias do mês de Abril de 2011, em Vila Nova de Cacela, no Edifício sede da Junta de 

freguesia de Vila Nova de Cacela, encontrando-se presente o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho Gomes, comigo, Francisco José Leiria Sabino, 

Chefe da Divisão de Actividades Económicas, compareceram, pelas 09.10 horas, o Sr. Vice-

Presidente, José Carlos Costa Barros, e os Srs. Vereadores Maria da Conceição Cipriano 

Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues, Francisco José Cristo da Palma, Silvia Duro Lopes 

Gomes Madeira e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar a reunião a que se 

refere o artigo 62º. da Lei n.º 169/99, de dezoito de Setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da totalidade dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

− PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA; 

− PROGRAMA VRSA SORRIR – ALTERAÇÃO DO APOIO CONCEDIDO À MUNÍCIPE SÓNIA 
SOFIA CATARINA CATARRO; 

− INTERNAMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA DA MUNÍCIPE MARIA JOSÉ 
SENGO ROBERTO; 

− INTERNAMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA DO MUNÍCIPE LUÍS ANTÓNIO 
SOLÉ HORTA; 

− REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO – SUBDIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – DIRIGENTE INTERMÉDIO DE 3º 
GRAU; 

− PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DAS ESPECIALIDADES DE ELECTRICIDADE, 
TELECOMUNICAÇÕES E INSTALAÇÕES, PARA ACOMPANHAMENTO DE OBRAS 
MUNICIPAIS – PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO; 



− RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 
RESPEITANTES AOS PEDIDOS DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇAS DE 
ESPECTÁCULO E ESPECIAL DE RUÍDO – CASA DO SPORT LISBOA E BENFICA DE VILA 
REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 
RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA DE OCUPAÇÃO 
DO ESPAÇO PÚBLICO E LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – NÚCLEO SPORTINGUISTA 
DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO – ISENÇÃO DE TAXAS; 

− REDE ELÉCTRICA NACIONAL, S.A. – CONSULTA PÚBLICA DO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO E INVESTIMENTO DA RNT, 2012-2017 (2022); 

− PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ENTREGA DAS CANDIDATURAS NO ÂMBITO DO 
PROCEDIMENTO DIÁLOGO CONCORRENCIAL PARA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 
DE CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO E EXPLORAÇÃO DE UM PARQUE PÚBLICO DE 
ESTACIONAMENTO COBERTO, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− CORRECÇÃO MATERIAL AO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DO CEMITÉRIO DE 
VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− HASTA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO DOS PARQUES DE 
ESTACIONAMENTO EM MONTE GORDO E MANTA ROTA. RECTIFICAÇÃO DOS 
MEMBROS DA COMISSÃO DE ACORDO COM O PROGRAMA DE PROCEDIMENTO; 

− CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO PARA REALIZAÇÃO DE UMA EXPOSIÇÃO DE ANIMAIS 
VIVOS NO CENTRO CULTURAL ANTÓNIO ALEIXO; 

− CONTRATOS – PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CULTURAL – 2011; 

− PLANO DE EMERGÊNCIA DE PROMOÇÃO DO EMPREGO DA COMPETITIVIDADE E DA 
ECONOMIA DOMÉSTICA; 

− PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 
 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 1.295.691,59 € (um milhão duzentos e noventa e cinco mil 

seiscentos e noventa e um euros e cinquenta e nove cêntimos). 

 

 



PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Pelo Sr. Presidente foi proposta a inclusão da seguinte Proposta: 

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA COM VISTA A EQUILIBRAR OS RESULTADOS DA SGU 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão da Proposta.  

Para os devidos efeitos se consigna que a Sra. Vereadora Silvia Madeira declarou -se impedida, 

por ter um vínculo contratual com a SGU, e, consequentemente, não participou na votação. 

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira apresentou uma nota relativa à rejeição dos Psicólogos da 

Câmara Municipal de realizar uma intervenção sobre o “Bulling”, a pedido da Associação de Pais 

do Agrupamento de Escolas de Monte Gordo. 

A Sra. Vereadora Maria da Conceição Cabrita referiu que não tinha conhecimento desse facto e 

que iria averiguar o porquê da rejeição. Informou a Vereadora que o assunto já foi várias vezes 

abordado, através de actos públicos realizados pela Câmara Municipal ou em parcerias que a 

Autarquia entrou. Contudo, disse que iria apurar o que se passou e dará conta na próxima 

reunião de Câmara. 

O Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara dos documentos de prestação de contas relativas 

ao ano de 2010. Afirmou que aprovou as contas e irá submeter à aprovação da Assembleia 

Municipal. 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROGRAMA VRSA SORRIR – ALTERAÇÃO DO APOIO CONCEDIDO À MUNÍCIPE SÓNIA SOFIA 

CATARINA CATARRO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de ser autorizado o apoio deferido por seu Despacho, para a munícipe Sónia Sofia 

Catarino Catarro, mediante a comprovada necessidade de apoio e devido à alteração do plano 

de tratamento decorrente do agravamento da condição de saúde oral, no âmbito do 

Regulamento do “PROGRAMA VRSA – SORRIR”, documentos que constituem parte integrante da 

presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



INTERNAMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA DA MUNÍCIPE MARIA JOSÉ SENGO 

ROBERTO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de ser autorizado a concessão de um subsídio à Comunidade Terapêutica Vale Acor, 

no valor de 2.160 €, para fazer face aos 20% não comparticipados pelo Instituto da Droga e 

Toxicodependência, para o tratamento e reinserção social da munícipe Maria José Sengo 

Roberto, sendo o pagamento do subsídio efectuado por tranches mensais, após apresentação, 

por parte da Comunidade Terapêutica, do comprovativo de tratamento, com fundamento no 

teor da Informação da Divisão de Acção Social, documentos que constituem parte integrante da 

respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 



INTERNAMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA DO MUNÍCIPE LUÍS ANTÓNIO SOLÉ 

HORTA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de ser autorizado a concessão de um subsídio à Comunidade Terapêutica Rumo 

Certo, no valor de 2.160 €, para fazer face aos 20% não comparticipados pelo Instituto da 

Droga e Toxicodependência, para o tratamento e reinserção social do munícipe Luis António Solé 

Horta, sendo o pagamento do subsídio efectuado por tranches mensais, após apresentação, por 

parte da Comunidade Terapêutica, do comprovativo de tratamento, com fundamento no teor da 

Informação da Divisão de Acção Social, documentos que constituem parte integrante da 

respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 



REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO –  

SUBDIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – DIRIGENTE INTERMÉDIO DE 3º GRAU. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a 

Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser autorizado que a Chefia da Subdivisão dos 

Recursos Humanos seja assegurada por um Dirigente intermédio de 3º. Grau, que o 

recrutamento para o cargo de Dirigente intermédio de 3º. Grau seja precedido do 

correspondente procedimento concursal, sendo recrutados apenas trabalhadores em regime de 

contrato de trabalho em funções públicas a tempo indeterminado, detentores do grau de 

licenciatura, com, pelos menos, dois anos de experiência profissional em que seja exigível 

licenciatura, que a remuneração do titular do cargo de direcção intermédia de 3º. Grau 

corresponda a 55 % do índice 100 da tabela remuneratória do pessoal dirigente da 

administração pública, acrescido de despesas de representação que correspondam a 55% das 

despesas de representação do dirigente intermédio de 2º. Grau, que seja aditado o “Artigo 31º. – 

B – Cargos de direcção intermédia de 3º. Grau” ao Regulamento da Estrutura Organizacional da 

Câmara Municipal de Vila Real de Santo António e que se publique as alterações ao Regulamento 

em sede de Diário da República, com entrada em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, 

documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DAS ESPECIALIDADES DE ELECTRICIDADE, 

TELECOMUNICAÇÕES E INSTALAÇÕES, PARA ACOMPANHAMENTO DE OBRAS MUNICIPAIS 

– PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO. 

 

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira questionou se para a prestação de serviços em carácter de 

avença foram consultados Técnicos da área e se na Câmara Municipal existem Técnicos para 

este tipo de acompanhamento. 

O Sr. Presidente informou que não foi realizado concurso público, que a empresa trabalha para a 

Câmara Municipal desde do ano 2005, o contrato foi reformulado reduzindo os valores de anos 

anteriores e que foi feita uma consulta informal ao mercado. 

= A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar 

a Proposta do Sr. Vice-Presidente José Carlos Barros, no sentido de ser emitido o parecer 

previsto nos números 2 e 4 do artigo 22º. da Lei nº. 55-A/2010, de 31 de Dezembro, para a 

celebração do Contrato para aquisição de serviços de assessoria nas áreas das especialidades de 

electricidade, telecomunicações e instalações electromecânicas, para acompanhamento de 

obras municipais, documento que faz parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 

RESPEITANTES AOS PEDIDOS DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇAS DE ESPECTÁCULO 

E ESPECIAL DE RUÍDO – CASA DO SPORT LISBOA E BENFICA DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente José Carlos 

Barros, no sentido de ser ratificado o seu Despacho, que autorizou a isenção total das taxas 

relativas ao pedido de apreciação e emissão das Licenças de Espectáculos e de Ruído, nos termos 

do disposto no ponto nº. 3 do artigo 9º. do Regulamento Geral das Taxas Municipais, 

documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 

RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA DE OCUPAÇÃO DO 

ESPAÇO PÚBLICO E LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – NUCLEO SPORTINGUISTA DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente José Carlos 

Barros, no sentido de ser ratificado o seu Despacho, que autorizou a isenção das taxas relativas 

ao pedido de apreciação e emissão das Licenças de Ocupação do Espaço Público e Especial de 

Ruído, nos termos do disposto no ponto nº. 3 do artigo 9º. do Regulamento Geral das Taxas 

Municipais, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO – ISENÇÃO DE TAXAS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João Rodrigues, no 

sentido de ser autorizada a isenção do pagamento pela estadia no Parque Municipal de 

Campismo de Monte Gordo a todos os participantes do evento promovido pela Associação 

Juvenil “Ganda Cena”, a realizar entre os dias 30 de Abril e 1 de Maio de 2011, documento que 

constitui parte integrante da presente acta. 

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira formulou um voto de louvor à Associação pelo trabalho que tem 

vindo a desenvolver no Concelho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



REDE ELÉCTRICA NACIONAL, S.A. – CONSULTA PUBLICA DO PLANO DE 

DESENVOLVIMENTO E INVESTIMENTO DA RNT, 2012-2017 (2022). 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

emitido o parecer favorável ao Plano de Desenvolvimento e Investimento da RNT, com 

fundamento no teor da Informação Técnica, documentos que constituem parte integrante da 

presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ENTREGA DAS CANDIDATURAS NO ÂMBITO DO 

PROCEDIMENTO DIÁLOGO CONCORRENCIAL PARA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE 

CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO E EXPLORAÇÃO, DE UM PARQUE PUBLICO DE 

ESTACIONAMENTO COBERTO, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar 

a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser ratificado o Despacho do Sr. Vice-Presidente José 

Carlos Barros, que determinou a prorrogação do prazo de entrega das candidaturas por mais 15 

dias, contando-se o mesmo a partir da publicação do aviso de prorrogação, e notificar todos os 

interessados, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

A Senhora Vereadora Jovita Ladeira mencionou que votou contra, não pelo procedimento em si 

mas pelo facto de inicialmente ter votado contra este procedimento, atendendo ao exposto na 

acta em que o assunto foi aprovado. 

 

 

 

 

 

 

 



CORRECÇÃO MATERIAL AO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DO CEMITÉRIO DE VILA REAL 

DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar 

a Proposta do Sr. Presidente, no sentido da Câmara Municipal autorizar a introdução das 

correcções materiais ao Plano de Pormenor da Zona do Cemitério de Vila Real de Santo António, 

conforme preconizadas no ponto 5 da presente proposta de reunião de Câmara, determinar a 

comunicação da presente correcção material à Assembleia Municipal de Vila Real de Santo 

António e à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve e remeter, sob a 

forma de declaração, aos competentes serviços, para publicação em Diário da República, da 

correcção material aprovada, e à Direcção-Geral do Ordenamento do Território e do 

Desenvolvimento Urbano, para efeitos de depósito, ao abrigo do disposto no artigo 64.º, n.º 2, 

alíneas a) e b), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção conferida pela Lei n.º 5 -

A/2002, de 11 de Janeiro, bem como do artigo 97.º-A, n.º s 1 a 3 do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 

de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 53/2000, de 7 de Abril, pelo 

Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, pela Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, pela 

Lei nº 56/2007, de 31 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, e 

republicado pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, documentos que constituem 

parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 



HASTA PUBLICA PARA CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO DOS PARQUES DE ESTACIONAMENTO 

EM MONTE GORDO E MANTA ROTA. RECTIFICAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE 

ACORDO COM O PROGRAMA DE PROCEDIMENTO. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a 

Proposta do Sr. Presidente, no sentido de serem rectificados os nomes dos membros que 

constituem a Comissão que acompanha o procedimento da Hasta Pública para Concessão da 

Exploração dos Parques de Estacionamento em Monte Gordo e Manta Rota, documento que 

constitui parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROTOCOLO PARA REALIZAÇÃO DE UMA EXPOSIÇÃO DE ANIMAIS VIVOS NO CENTRO 

CULTURAL ANTÓNIO ALEIXO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente José Carlos 

Barros, no sentido de ser aprovada a minuta do Protocolo destinado à realização de uma 

exposição de animais vivos no Centro Cultural António Aleixo, no período compreendido entre o 

dia 1 de Agosto e o dia 15 de Setembro de 2011, a celebrar com o Sr. Vitor Manuel Carvalho da 

Silva, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CONTRATOS – PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CULTURAL – 2011. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente José Carlos 

Barros, no sentido de serem aprovados os Contratos Programa de Desenvolvimento Cultural a 

celebrar com a Associação de Fotógrafos Amadores “1/4 Escuro”; Rosinhas do Sul; “Pó de 

Sonhos” – Associação Cultural e Recreativa; Companhia de Teatro “Fech’Ópano”; Hélio 

Rodrigues – Associação Cultural Bónus Frater; Associação Cultural de Dança Espanhola de Vila 

Real de Santo António; Associação Cultural de Vila Real de Santo António; “Animashow” – 

Associação Cultural e Recreativa; Associação “A Manta”; Sociedade Recreativa Cacelense e, II 

ACTO – Produções Artísticas, documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira, solicitou que lhe fosse facultado um relatório sobre a situação 

financeira dos Contratos Programa de Desenvolvimento Cultural relativos aos anos de 2009 e 

2010. 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DE EMERGÊNCIA DE PROMOÇÃO DO EMPREGO DA COMPETITIVIDADE E DA 

ECONOMIA DOMÉSTICA. 

MINUTA DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO E O INSTITUTO DE EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL, I.P., 

NO ÂMBITO DO PLANO NACIONAL DE EMPREGO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

MINUTA DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO E A DECO – ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA PARA A DEFESA DO 

CONSUMIDOR. 

 

- As Propostas da Sra. Vereadora Jovita Ladeira (primeira das acima mencionadas) e do Sr. 

Presidente (segunda e terceira), relativas ao “PLANO DE EMERGÊNCIA DE PROMOÇÃO DO 

EMPREGO DA COMPETITIVIDADE E DA ECONOMIA DOMÉSTICA”, “MINUTA DE PROTOCOLO 

DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O 

INSTITUTO DE EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL, I.P., NO ÂMBITO DO PLANO NACIONAL 

DE EMPREGO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO” e “MINUTA DE PROTOCOLO DE 

COOPERAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A DECO 

– ASSOCIAÇÃO PORTUGUESAS PARA A DEFESA DO CONSUMIDOR” foram retiradas depois de 

alguns considerandos e serão agendadas na próxima reunião ordinária, a realizar no dia 3 de 

Maio. 

 

 

 



ALIENAÇÃO DE PRÉDIOS SITOS NA FREGUESIA DE MONTE GORDO, CONCELHO DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

- De acordo com a deliberação tomada por esta Câmara Municipal em reunião realizada no dia 1 

de Março de 2011 procedeu-se, no decorrer da presente reunião, à hasta pública dos imóveis nas 

condições constantes das minutas de editais, sitos na Freguesia de Monte Gordo. 

Aberta a Praça e depois de lidas as Condições da Alienação aprovadas na já mencionada reunião 

da Câmara, verificou-se não haver proposta em carta fechada e não houve nenhum interessado 

em licitar, pelo que foi considerada deserta a hasta pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA COM VISTA A EQUILIBRAR OS RESULTADOS DA SGU. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar 

a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser autorizado o montante da transferência 

financeira no valor de 4.522.931,72 € (quatro milhões, quinhentos e vinte e dois mil, novecentos 

e trinta e um euros e setenta e dois cêntimos), dando cumprimento ao disposto no artigo 31º. da 

Lei nº. 53-F, de 29 de Dezembro de 2006, e submeter à aprovação pela Assembleia Municipal, 

documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

Para os devidos efeitos se consigna que a Sra. Vereadora Silvia Madeira declarou -se impedida, 

por ter um vínculo contratual com a SGU, e, consequentemente, não participou na votação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não se registaram intervenções. 



ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de Setembro, depois de lida e achada conforme, 

aprovar em minuta a acta da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente 

declarada encerrada a reunião, pelas 10.50 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, _______________________________________, Chefe de Divisão de Actividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 


